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DECRETO LEGISLATIVO N9 003/2024. DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE CAIEIRAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE
2021. 1—3 —I
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Faço saber. que.^acBânSacaxIiíiSfeipalírd^^^ e eu, Fabrício

^Prefi^^ll^^desra^eásâTdpx^tei^prôtMuI^^^ nos termos do
parágrafo único, do artíg^ÍTâa Lei Orgânica do Munlcíppíe Caieira^, o seguinte:

^ V. /

Calandrini Noguei
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- Alt. 19;..'FiGam. .aprovadas'as contas :,do%^PrefeitoMunicipal'deC;áie^^ alusivas ao exercício de 2021, acolhendo-se integ^lmenteprévio doígrégio Tribunal de; Contas do Estado de São Paulo.
'"' 'li ■ I ■•■ .■ v _ ■ \' Art. 2®. Este DecfetOi LegislatLvoi:entra em vigòr na

dafa.de sua puplicàção, revògádás as disposições érâ.co|tráno.
., Caieiras/SBí^datâ“^upTã^~'''“"”'"
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D^I^NDRi.NlX.NppU.EiRA-'i''Gâr4ara-y|inicipal de Caieiras.
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FABR^
Presidente da
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f'/NAutoria: Comissão daFinànças/é Orçameoto■■■•X-' V ':■■■
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Rua Albert Hanser, n" 80 - Região Central - Caieiras/SP
CEP: 07700-605 - TEL: (011) 4442-8399
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CERTIDÃO

Certifico que o Decreto Legislativo n° 003/2024, de
03 de dezembro de 2024, foi publicado na Imprensa Oficial do Município de
Caieiras na data de 10 de dezembro de 2024.^ refendo é verdade e dou fé.

T^abriel de Oliveira Infante,Caieiras, 11 de dezembro de 2024. Eu,
Analista Legislativo. CABRAS

Oliveira otteHr
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